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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 – REGISTRO DE PREÇOS. 

 
O Consórcio de Desenvolvimento dos Municípios do Norte do Rio Grande do Sul - 

COMUNORS, inscrito no CNPJ nº 42.786.868/0001-09, com sede na Av Primavera, nº 
670, Bairro Centro, Trindade do Sul/RS, por intermédio do seu Presidente Cristiano 
Gnoatto, torna público, para o conhecimento dos interessados, que em conformidade 
com a Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, pelo Decreto Federal nº 
10.024/19, Resolução 015/2023 COMUNORS e, subsidiariamente, pela Lei nº 
14.133/2021 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, que fará realizar 
licitação na modalidade de “PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 visando o 
REGISTRO DE PREÇOS”, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, para futura e 
eventual AQUISIÇÃO DE CAMINHÕES NOVOS, PARA OS SEUS ENTES 
CONSORCIADOS E AOS QUE VIEREM A ADERIR AO COMUNORS. 

 
 

1. DO OBJETO. 

 

1.1. O presente Pregão Eletrônico tem como objeto o Registro de Preços para futura e 
eventual aquisição caminhões novos, para os entes consorciados, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e no Termo de 
Referência – anexo I. 
 
1.2. O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS não obriga a compra, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Termo de Referência – anexo I, podendo o Município 
promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades. 
 
1.3. O orçamento da Administração é sigiloso, com fundamentação no art. 24 da Lei 
14.133/2021, conforme Termo de Referência – Anexo I. 
 
1.4. Fazem parte do Presente Processo Licitatório os seguintes Municípios, integrantes 
ao COMUNORS:  
- Alpestre;     - Planalto; 
- Engenho Velho;    - Pontão; 
- Entre Rios do Sul;    - Três Palmeiras; 
- Gramado dos Loureiros;   - Trindade do Sul. 
- Nova Boa Vista; 
 

 

2. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO. 

 
2.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão, qualquer 
pessoa física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante 
petição a ser enviada exclusivamente pelo endereço eletrônico.  
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2.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo 
próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br 
 
2.3. Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre 
a impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da data do recebimento da 
impugnação. 
 
2.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação de propostas. 
 
2.5. Os pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações ao ato convocatório devem ser 
enviados ao(a) Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis antes à data fixada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico, em campo próprio 
do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br 
 
2.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
 
2.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 

presente Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele 

estabelecidas. 

 

2.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 

avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, 

seu acompanhamento. 

 

2.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo 

legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não 

habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 

 

2.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 

pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e 

estar acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas 

posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar 

o Edital). 
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3. DO PREGÃO E DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO. 

 

3.1. A sessão deste pregão ocorrerá eletronicamente, em sessão pública, e iniciará 

com a convocação dos interessados por meio da publicação do aviso do edital no 

Diário Oficial da União, Diário Oficial do Estado e Diário Oficial dos Municípios, Jornal 

Das Cidades, Jornal Bom Dia e no sítio eletrônico do Consórcio, bem como realizada 

em conformidade com este edital na data, no horário e no endereço eletrônico 

indicados no preâmbulo. 

 

3.2. Poderão participar deste pregão eletrônico todas as empresas que atendam às 

condições deste edital e seus anexos e que estejam devidamente credenciadas no 

Portal de Compras Públicas: https://www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

a) Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal 

de Compras Públicas), onde também deverão se informar a respeito do seu 

funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta 

utilização; 

 

b) O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, 

não cabendo ao provedor do sistema ou ao Consórcio promotor da Licitação, 

responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros; 

 

3.3. O pregão na forma eletrônica será conduzido pelo COMUNORS com o apoio 

operacional do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br, oferecendo recursos de criptografia 

e de autenticação que garantam as condições de segurança nas etapas do certame. 

 

3.4. Não poderão participar deste Pregão:  

a) Empresas que não explorem o ramo de atividade compatível com o objeto da 

licitação;  

 

b) Empresas declaradas inidôneas por ato de qualquer autoridade competente para 

tanto;  

 

c) Empresas sob processo de falência e concordata;  
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d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública direta ou 

indireta; 

 

e) Empresas consorciadas;  

 

f) Empresas que tenham servidor ou dirigente da secretaria requisitante enquadrado 

no §1º do art. 9º da Lei Federal nº 14.133/21;  

 

g) Empresas com processos administrativos instaurados junto ao COMUNORS ou 

qualquer ente consorciado. 

 

3.5. Os documentos desta licitação deverão: 

a) Ser apresentados com os dados do CNPJ da unidade empresarial (matriz/filial) 

responsável pela documentação do objeto desta licitação, com exceção; 

 

b) Da Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – 

RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os 

tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU por elas administrados e do 

Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, que 

deverá ser da matriz da pessoa jurídica; 

 

c) Da Certidão de falência/recuperação judicial e da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas - CNDT que deverá ser da matriz (sede) da pessoa jurídica; 

 

d) Dos demais documentos de habilitação que, pela própria natureza, 

comprovadamente possam ser emitidos de forma centralizada, em nome da matriz 

(sede) e filial, da pessoa jurídica; 

 

e) Dos documentos de qualificação técnica com CNPJ da matriz, quando a participante 

da licitação for filial. 

 

f) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 
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g) No modo digital e na hipótese de dúvida em relação à integridade do referido 

documento, deverão ser apresentados em original, em publicação da imprensa oficial 

ou em cópia autenticada por cartório ou por servidor qualificado como pregoeiro; 

 

h) Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados com tradução livre; 

 

i) Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do 

contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas; 

 

j) Aplicam-se, no que couber, o disposto nos itens anteriores no caso de documentos 

apresentados em outros idiomas por licitantes nacionais; 

 

 
 

4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO. 

 
4.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão 

Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, ambas 

intransferíveis e de responsabilidade única do Usuário, obtidas junto ao Portal de 

Compras Públicas. Devem ser observados e seguidos, inclusive, os seguintes 

aspectos: 

 

a) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de 

habilitação e a proposta, em arquivo único; 

 

b) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do COMUNORS por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros; 

 

c) acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
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responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

 

d) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 

de acesso; 

 

e) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso, pessoal e intransferível, para 

participar do pregão na forma eletrônica; 

 

f) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 

 

4.2. O credenciamento do licitante ou de seu representante perante o provedor do 

sistema implicará responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
4.3. O licitante responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública. 
 
4.4. Todos os custos decorrentes do credenciamento no Portal de Compras Públicas, 
da elaboração e apresentação de propostas e habilitação, serão de responsabilidade 
do licitante. 
 
 

5. DO REGISTRO DA PROPOSTA. 

 

5.1. Exclusivamente através do Portal de Compras Públicas, o licitante deverá 

remeter a sua proposta inicial (digitada ou importada em arquivo conforme 

orientações do Portal), para um ou mais itens do objeto deste Edital, bem como 

apresentar os documentos de habilitação exigidos neste certame, em arquivo 

único (item 6), até a data e horário indicados no preâmbulo, quando então encerrar-

se-á automaticamente a etapa de recebimento de propostas e documentos de 

habilitação. 

 

5.1.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para: 

a) obter informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessário para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
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b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

 

5.1.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

 

5.2. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente apresentados. 

 

5.3. Quanto à proposta eletrônica inicial, deverão ser observados os seguintes pontos: 

a) em relação a cada item, não será admitida cotação inferior à quantidade prevista 

neste Edital e seus anexos; 

 

b) o sistema estará configurado para receber o valor unitário de cada item, em moeda 

nacional e com até 2 (duas) casas decimais após a vírgula; 

 

c) o Licitante deverá informar marca, modelo e demais informações técnicas, bem 

como valor unitário e total do item, englobando a tributação, custos de entrega e 

quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas. 

 

5.4. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com 

as exigências do edital. 

 

5.5. A licitante enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá 

declarar, sob pena de decair seu Direito de Pequena Empresa, em campo próprio do 

sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/06, para fazer jus aos 

benefícios previstos nessa lei. 

 

5.5.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

5.6. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sob pena de 

inabilitação, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de quatorze anos. 
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5.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 

conformidade da proposta ou ao enquadramento como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante mais bem 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

ao público após o encerramento do envio de lances. 

 

5.8.1. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação, não 

haverá ordem de classificação das propostas, ocorrendo somente após os 

procedimentos de negociação e julgamento da melhor proposta. 

 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

6.1. Os documentos de habilitação apresentados deverão estar no nome do CNPJ do 

licitante, e em plena validade na data de abertura do certame. 

 

6.1. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em seu 

nome e de acordo com o número do CNPJ da filial, exceto aqueles que, pela própria 

natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

 

6.2. Não serão aceitos protocolos, documentos não autenticados, nem documentos 

com prazo de validade vencida. 

 

6.2.1. Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, este será de 

90(noventa) dias contados da data de emissão, exceto Comprovante de Inscrição no 

CNPJ e Atestado de Qualificação Técnica (quando for solicitado); 

 

6.2.2. Os documentos emitidos pela internet estarão sujeitos a verificação de sua 

autenticidade através de consulta realizada pelo(a) Pregoeiro(a); 

 

6.2.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 

constantes dos sistemas. 

 

6.3. As declarações, assim como proposta de preço deverão estar assinadas pelo 

sócio-administrador do licitante ou por seu representante legal. 

6.3.1. Em caso de representante legal, deverá ser apresentado o instrumento público 

ou particular de procuração, com firma do outorgante reconhecida, em que conste o 

nome do licitante outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de 
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procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para a formulação 

de propostas, para dar lance(s) em licitação pública e para a prática dos demais atos 

inerentes ao certame. 

 

6.3.2. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, havendo 

alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

5(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do 

COMUNORS, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa; 

 

6.3.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital, e facultará ao Pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação; 

 

63.5. Se a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de 

habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor 

atenda a este edital; 

 

6.3.6. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

6.4. Habilitação Jurídica. 

a) Cédula de identidade dos sócios; 

 

b) Documento de constituição da empresa: Registro Comercial no caso de empresa 
individual; Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alterações, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
ou Inscrição do Ato Constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício. 
 

6.5. Documentação relativa à Qualificação Técnica. 

a) Atestado ou atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado 

que expressamente consignem a aptidão da licitante para o satisfatório fornecimento 

dos produtos ou prestação dos serviços, pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da presente licitação.  
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b) Juntamente com a proposta e/ou arquivo único deverá ser anexado prospectos 

(catálogos, folders...) de cada item, comprovando os dados técnicos solicitados no 

edital, sendo que os manuais e catálogos deverão estar em língua portuguesa, com a 

devida informação de cada item. Ex.: Quem cotar o item (2), no catálogo do referido 

produto, deverá sinalizar (com círculo, flecha, caixa de texto...), identificando que a 

descrição se refere ao item (2). Se o documento for retirado do site do fabricante, na 

internet, além das especificações solicitadas, deverá conter o respectivo link, com 

acesso direto do produto, não apenas ao endereço, para verificação dos dados. 

 

c) Apresentar rol de empresas de Assistência Técnica, bem como sua localização, 

observando a distância máxima apontada no Termo de Referência. 

 

d) Declaração do fornecedor indicando a empresa responsável pela Assistência 
Técnica, bem como sua localização. Caso a assistência técnica não pertença ao 
proponente, ou seja, atrelada a filial, deverá ser apresentada declaração subscrita 
pelo Gerente ou Representante Legal do estabelecimento onde será realizada a 
assistência garantindo a disponibilidade do estabelecimento para a sua realização, 
observada a distância máxima prevista no Termo de Referência, com firma 
reconhecida de quem o subscreveu ou assinados digitalmente com certificado digital 
aprovado pelo ICP-Brasil. 

 

6.6. Qualificação Econômico-Financeira. 

a) Balanço Patrimonial e Demonstração Contábil do exercício vigente, já exigíveis e 

apresentáveis na forma da lei, vedada a sua substituição por balancete ou balanço 

provisório, podendo ser atualizado por índices oficiais quando encerrado a mais de três 

meses da data de apresentação da proposta;  

 

b) Certidão negativa de falência e concordata, emitida a menos de 60 (sessenta) dias 

da data de abertura da presente licitação. 

 

6.7. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista. 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto da licitação, tendo a validade definida no documento. Quando o documento for 

permanente, deverá ser anexada a guia de recolhimento do exercício atual; 
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c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida 

Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional; 

 

d) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual da Jurisdição Fiscal do 

estabelecimento do licitante; 

 

e) Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal da Jurisdição Fiscal do 

estabelecimento do licitante; 

 

f) Certidão de regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por tempo 

de Serviço (FGTS); 

 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, junto à Secretaria do Ministério 

do Trabalho. 

 

6.8. Em nenhuma hipótese será concedido prazo extra para apresentação ou 
substituição de documento exigido e não inserido no portal, no ato de inscrição. No 
entanto, a seu exclusivo critério, o COMUNORS poderá solicitar informações e/ou 
esclarecimentos complementares acerca da documentação já cadastrada. 
 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

 

7.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do(a) Pregoeiro(a), por 

meio do sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br, mediante utilização da chave de acesso e 

da senha. 

 
7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes 

ocorrerá única e exclusivamente por troca de mensagens no chat, em campo próprio 

do sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas, pois mensagens no WhatsApp e 

ou ligações telefônicas ao Pregoeiro acabam por atrapalhar o andamento do certame. 

Dúvidas sobre o sistema deverão ser sanadas diretamente com o Portal de Compras 

Públicas. 

 

7.3. Antes do início da fase competitiva, o pregoeiro verificará as propostas 

apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos no edital. 
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8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES E MODO DE DISPUTA. 

 

8.1. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, 
sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
 
8.1.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar 

lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, pelo valor unitário 

de cada item, com apenas duas casas decimais, sendo imediatamente informados do 

horário e valor consignado no registro de cada lance.  

 

8.1.2. Será adotado o envio de lances no modo de disputa “aberto e fechado”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
 
8.1.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, 
transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, a 
recepção de  lances será automaticamente encerrada. 
 
8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 
 
8.3. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 
 
8.4. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

 
8.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento 
serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de 
pleitear qualquer alteração. 

 
8.6. Durante a fase de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá excluir, justificadamente, lance 
cujo valor seja manifestamente inexequível. 
 
8.7. Se ocorrer a desconexão do(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances, e o 
sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 
8.8. No caso de a desconexão do(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 

10(dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício 

somente após comunicação expressa aos participantes no sítio, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para 

a sua reabertura. 
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8.9. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido 
apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, e houver proposta de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que seja igual ou até 5% (cinco por 
cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.9.1. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada 
poderá, no prazo de 5(cinco) minutos, apresentar proposta de preço inferior à do 
licitante mais bem classificado e, se atendidas as exigências deste edital, ser 
contratada; 

 
8.9.2. Não sendo contratada a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

mais bem classificada, na forma do subitem anterior, e havendo outros licitantes que 
se enquadram na condição prevista no caput, estes serão convocados, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
8.10. O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5(cinco) minutos, 
controlados pelo sistema, decairá do direito previsto no arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
 
8.11. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta cláusula, o 
procedimento licitatório prossegue com os demais licitantes. 
 
8.12. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances ou após negociação e decisão do(a) Pregoeiro(a). 

 

9. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA. 

 

9.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta, observado o 
critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas 
neste edital. 
 
9.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelas demais licitantes. 
 
9.2. O licitante que receber solicitação de negociação deverá responder dentro do 
prazo estipulado na sessão pelo(a) Pregoeiro(a). 
 
9.3. A proposta adequada ao último lance após negociação do licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a 
contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, podendo esse prazo ser 
prorrogado pelo pregoeiro, mediante solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita pelo pregoeiro, e 
deverá: 
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a) Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 
 
b) Apresentar a identificação social, número do CNPJ, assinatura do representante da 
proponente, referência a esta licitação, número de telefone, endereço, dados bancários 
e indicação de endereço eletrônico (e-mail); 
 
c) Ter indicação única de preço para o item, em moeda nacional, com exibição do valor 
unitário e total em algarismos e o valor total da proposta em algarismos e por extenso, 
com duas casas decimais, conforme preços praticados no mercado, devidamente 
ajustada ao lance vencedor. 
 
9.4. Além dos requisitos previstos no item 9.3, a proposta de preços a ser 
encaminhada, independente da fase em que estiver, deverá conter: 
a) a descrição clara do item cotado, com indicação da quantidade, de acordo com as 
especificações constantes no termo de referência, Anexo I deste edital; 
 
b) A entrega dos produtos deverá ser feita no endereço indicado na Autorização de 
Fornecimento do município consorciado, em até 30(trinta) dias úteis da ordem de 
fornecimento, em horário de expediente, devendo comunicar-se previamente com o 
fiscal do contrato, para que este acompanhe a entrega. 
 
c) o prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta dias), contado da data 
da sessão pública de recebimento da proposta de preços; 
 
9.5. No caso de os prazos de entrega, serem omitidos na proposta, o pregoeiro 
entenderá como sendo iguais aos previstos, respectivamente, no subitem 9.4 alíneas 
“b” e “c”; 
 
9.6. Para garantir a integridade da documentação e da proposta, recomenda-se que 
contenham índice, folhas numeradas e timbradas com o nome, logotipo ou logomarca 
do licitante; 
 
9.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 
 
9.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante; 
 
9.9. O licitante fica obrigado a indicar o CNPJ da unidade empresarial responsável pela 
execução do objeto da contratação (matriz ou filial). 
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10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame. 

 

10.2. Serão desclassificadas as propostas de preços que: 

a) Contiver vícios insanáveis; 

 

b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência (Anexo 

I); 

 

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação;  

 

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

 

e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  

 

10.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração; 

 

10.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta; 

 

10.5. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que 

este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;  

 

10.6. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas;  

 

10.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto; 
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10.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para saneamento 

das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, 24 horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata; 

 

10.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

 

10.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 

 
11.1. Declarado o vencedor, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, se for o caso, qualquer licitante poderá, 
de forma imediata e motivada, em campo próprio do Sistema Eletrônico, manifestar 
sua intenção de recurso; 
 
11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto a intenção de 
recorrer, implicará na decadência desse direito; 
 
11.3. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera 
insatisfação do licitante, ou baseada em fatos genéricos; 
 
11.4. O(a) Pregoeiro(a) examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, 
motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema; 
 
11.5. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar as contrarrazões, também via 
sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente; 
 
11.6. Após o término dos prazos fixados no subitem anterior, o(a) Pregoeiro(a) terá 

5(cinco) dias úteis para exame e decisão; 

 

11.7. O recurso contra a decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo; 

 

11.8. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo(a) 

Pregoeiro(a) serão apreciados pela autoridade competente; 
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11.9. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento; 

 

11.10. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos 

legais, bem como os encaminhados por correios ou entregues pessoalmente; 

 
11.11. Os autos do processo permanecerão em vista franqueada aos interessados. 
 
 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

 

Os recursos financeiros correrão por conta da dotação de cada ente Consorciado e 
aos que aderirem esta Ata de Registros de Preços. 
 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 
Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, para 
adjudicação do objeto e homologação da licitação (Art. 71, Lei Federal nº 
14.133/2021). 
 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 
14.1. Homologada a presente licitação, o proponente vencedor será convocado para 
assinatura eletrônica da Ata de Registro de Preços, conforme minuta constante no 
anexo – II, no prazo de 5(cinco) dias úteis, contados da sua disponibilização via e-mail, 
podendo ser prorrogado, a pedido do vencedor. 
 
14.2. A ata de Registro de Preços proveniente deste Pregão Eletrônico nº 003/2024, 
terá validade de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado por igual período, desde 
que comprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
14.3. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem a 
convocação ao licitante para assinatura da ata, este ficará liberado do compromisso. 
 
14.4. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos 
Participantes, a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 

14.5. O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no site do 
Consórcio e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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15. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 
15.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, 
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer Ente Público, ainda que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência ao COMUNORS.  

 
15.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes 
da ata, assumidas com o COMUNORS e participantes originários.  
 
15.3. As aquisições ou as contratações adicionais decorrentes da adesão não poderão 
exceder, por Ente aderente, ao dobro dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o COMUNORS e 
participantes originários.  
 

16. DA JUSTIFICATIVA. 

 
16.1. O COMUNORS tem por finalidade a cooperação entre os Entes Consorciados 
buscando alcançar objetivos de interesse comum que dificilmente se resolveriam 
individualmente ou, ainda, para alcançar ações maiores a partir da reunião de recursos 
e de esforços técnicos, possibilitando aumentar o poder de diálogo e negociação dos 
Municípios com a União e os Estados. 
 

16.2. Os municípios que integram o COMUNORS, tem sido afetados anualmente por 
mudanças climáticas (fortes estiagem, temporais e por vezes inundações) deixando 
precária a malha viária dos Entes Consorciados, a situação atual da maioria das 
estradas requer atenção e melhorias, motivo este de haver necessidade de caminhões 
para que se possa manter as estradas urbanas e do interior em bom estado de uso, 
possibilitando a escoação das safras bem como beneficiando os moradores e 
transeuntes na região. 
 
 

17. DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS. 

 
17.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo ao Consórcio juntamente com seus Entes Consorciados aceitarem ou não 
tais solicitações, cabendo negociações juntos ao(s) fornecedor(es). 
 
17.1.1. O fornecedor do Registro de Preços deverá solicitar a atualização dos preços 
vigentes formalmente ao COMUNORS, acompanhado de documentos que comprovem 
a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-
primas ou componentes (anteriores e próximos à data de apresentação da proposta, e 
posteriores ao registro) ou outros documentos comprobatórios, que serão analisados. 
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17.2 Independentemente da solicitação de que trata o item anterior a Administração 
poderá, na vigência do registro, solicitar a redução de preços registrados, garantindo a 
prévia defesa do beneficiário do registro, e de conformidade com os parâmetros de 
pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem a 
redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o 
novo preço fixado será válido a partir da publicação da Ata, devidamente comunicada 
aos interessados.  
 
 

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 
18.1. São obrigações da CONTRATANTE:  
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  
 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do caminhão novo 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 
   
c) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto licitado entregue, para que seja reparado ou 
corrigido; 
 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA; 
 
e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
   
f) O COMUNORS não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
18.2. São obrigações da CONTRATADA:  
a) Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo indicado no Edital; 
 
b) Efetuar a entrega do objeto licitado em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações exigidas 
neste edital; 
 
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
 
d) Responsabilizar-se por todas as despesas/custos oriundas das entregas bem como 
de suas eventuais trocas durante a garantia; 
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e) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
 

19. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

 

19.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento e aceite do 

objeto, e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa em 
dotação orçamentária do COMUNORS e/ou município consorciado. 
 

19.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do  número do processo, número do pregão eletrônico e da 
ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do objeto 
licitado e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

 

19.3. É vedada a emissão de Nota Fiscal ou Fatura em nome do Consórcio de 
Desenvolvimento dos Municípios do Norte do Rio Grande do Sul – COMUNORS, nas 
aquisições feitas por Entes Consorciados. 
 

19.4. O pagamento será efetuado no prazo de máximo de 30 (trinta) dias úteis 
contados da data de entrega e aceite total do objeto licitado, salvo o constante no item 
19.5. 
 

19.5. Em se tratando de Recurso Federal/Estadual (Convênios/Contratos) o 
pagamento ocorrerá após a autorização pelo respectivo Ministério/Secretaria ou pela 
Instituição Financeira pertinente. 
 

19.6. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente 
pelo índice IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a 
Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata, salvo o 
constante no item 19.5. 
 
 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

20.1. Na hipótese de o licitante vencedor recusar-se assinar a Ata de Registro de 
Preços ou instrumento equivalente injustificadamente ou apresentar situação irregular, 
o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a 
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital, 
inclusive negociando o melhor preço.  
 

mailto:licitacao@comunor.rs.gov.br
http://www.comunors.rs.gov.br/


Av. Primavera, nº 670 - Trindade do Sul-RS – CEP: 99.615-000 
Fone: (54) 99240 2698 

e-mail: licitacao@comunor.rs.gov.br 
https: www.comunors.rs.gov.br 

 

 

 

 

 

 

 

22 

 

20.2. O licitante que se recusar a assinar ata de registro de preços/contrato ou 
instrumento equivalente injustificadamente, falhar ou fraudar a sua execução, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio de ampla defesa, 
ficará impedido de licitar e contratar com o COMUNORS pelo prazo de 5(cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes a punição ou até que seja proferida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízos das 
multas previstas no contrato ou instrumento equivalente, além de outras cominações 
legais. 
 

20.3. Pelo descumprimento das condições estabelecidas no ajuste, a contratada 
fica sujeita as seguintes penalidades: 
a) Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para as 
quais haja concorrido;  
 
b) Multa por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o fornecedor 
sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total 
da Nota de Empenho a ser calculado desde o sexto dia de atraso até o efetivo 
cumprimento da obrigação, limitado a trinta dias;  
 
c) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá 
ser aplicada multa de 5% (cinco por cento) calculada sobre o valor total da Nota de 
Empenho;  

 
d) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido na Nota de 
Empenho, será considerado rescindido o Contrato e aplicado a multa de 10% (dez por 
cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação;  

 
e) A penalidade pecuniária prevista neste item será calculada sobre o valor contratado 
e descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou pode ser 
inscrita, para cobrança como dívida ativa do Município e/ou COMUNORS, na forma da 
Lei; e 

 
f) As penalidades pecuniárias serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, 
administrativas ou penais, previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

 

21. SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR. 

 
21.1. Suspensão: Os preços registrados poderão ser suspensos nos seguintes casos: 
21.1.1. pelo COMUNORS, por meio de Edital, quando por ele julgado que o fornecedor 
esteja temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências do Pregão 
Eletrônico que deu origem ao Registro de Preços ou, ainda, por interesse do 
COMUNORS, ressalvadas as contratações já levadas a efeito até a data da decisão; 
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21.1.2. pelo fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências do Pregão Eletrônico que 
deu origem ao Registro de Preços. 
 
21.2. Cancelamento: 
21.2.1. Os preços registrados poderão ser cancelados pelo COMUNORS, quando: 
a) O fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu 
origem ao Registro de Preços; 
 
b) O fornecedor não tenha assinado o instrumento equivalente no prazo estabelecido, 
sem a aceitação da justificativa pelo COMUNORS; 
 
c) O fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato ou documento 
equivalente decorrente do Registro de Preços;  
 
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do 
Registro de Preços;  
 
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; e 
 
f) Por razões de interesse público, devidamente fundamentado.  
 
21.2.2. Os preços registrados poderão ser cancelados pelo fornecedor:  
a) Mediante solicitação formal ao COMUNORS, na hipótese de comprovação de fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior, que venha a comprometer 
o cumprimento das exigências da Ata de  Registro de Preços; 
 
b) O COMUNORS avaliará as razões do pedido e, caso não as aceite, abrirá processo 
específico para aplicação das penalidades previstas neste Edital, garantidos a ampla 
defesa e o contraditório; 

 

c) O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente e registrado, por apostilamento, na 
respectiva Ata de Registro de Preços; 
 
d) A comunicação do cancelamento do registro de preços, nos casos aqui previstos será  
efetuada, preferencialmente, por correspondência eletrônica com aviso de recebimento. 
 
 

22. DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

22.1. A Autoridade competente poderá revogar este Pregão Eletrônico por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 

incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
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salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 

observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

22.1.1.  Anulação do pregão induz à ata de registro de preços e do contrato; 

 

22.1.2.  Anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

indenizar. 

 
22.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

 
22.3. É facultado ao Pregoeiro(a), em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para 

fins de classificação e habilitação. 

 
22.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

do COMUNORS, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
22.5. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

22.6. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento 
equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
22.7. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br e também na página 
www.comunors.rs.gov.br 
 
 

23. ANEXOS. 

 
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
a) ANEXO   I   - Termo de Referência; 
b) ANEXO   II  - Minuta da Ata de Registro de Preço; 
c) ANEXO   III  - Estimativa de quantitativos; 
d) ANEXO   IV  - Modelo de Proposta de Preços; 
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24. DO FORO. 

 
O foro da cidade de Nonoai – RS, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, será o designado para julgamento de quaisquer questões 
judiciais resultantes da presente licitação e da aplicação do presente Edital. 
 

Trindade do Sul/RS, 21 de outubro de 2.024. 

 

 

 

CRISTIANO GNOATTO 

Presidente do COMUNORS 
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TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I. 
 

1. OBJETO: O PRESENTE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS, PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE CAMINHÕES NOVOS, DO TIPO 
“MENOR PREÇO POR ITEM”, PARA OS ENTES CONSORCIADOS E AOS QUE 
VIEREM A ADERIR AO COMUNORS. 
- Alpestre;     - Planalto; 
- Engenho Velho;    - Pontão; 
- Entre Rios do Sul;    - Três Palmeiras; 
- Gramado dos Loureiros;   - Trindade do Sul. 
- Nova Boa Vista; 
 
1.1. O COMUNORS tem por finalidade a cooperação entre os Entes Consorciados 
buscando alcançar objetivos de interesse comum que dificilmente se resolveriam 
individualmente ou, ainda, para alcançar ações maiores a partir da reunião de recursos 
e de esforços técnicos., possibilitando aumentar o poder de diálogo e negociação dos 
Municípios com a União e os Estados. 
 
1.2. Os municípios que integram o COMUNORS, tem sido afetados anualmente por 
mudanças climáticas (fortes estiagem, temporais e por vezes inundações) deixando 
precária a malha viária do mesmos, a situação atual da maioria das estradas requer 
atenção e melhorias, motivo este de haver necessidade de maquinários pesados para 
que se possa manter as estradas urbanas e do interior em bom estado de uso, 
possibilitando a escoação das safras bem como beneficiando os moradores e 
transeuntes na região. 
 
 

Item Qtd Un Especificação 

01 8 Un CAMINHÃO TRUCK, 6X4 COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:  
1. Características gerais: 
1.1. Novo zero horas, ano/modelo 2024 ou superior, 6X4; 
1.2. Cabine avançada; 
1.3. Equipamentos e itens de segurança obrigatórios exigidos pelo CONTRAN; 
1.4. Freio motor; 
1.5. Distribuição eletrônica de frenagem (EDB); 
1.6. Controle de aderência em aceleração (ASR); 
1.7. Bloqueio longitudinal e transversal nos eixos trativos. 
2. Dimensões:  
2.1. Capacidade técnica 26.000 [kg];  
2.2. Capacidade máxima tração (CMT) 42.000 [kg]. 
3. Motor:  
3.1. Com 6 cilindros verticais em linha;  
3.2. Potência líquida 285 [cv], com gerenciamento eletrônico de combustível; 
4. Aspiração: turbo cooler. 
5. Combustível: diesel. 
6. Capacidade tanque de combustível: 275 [l]. 
7. Transmissão:  automatizada 10 marchas a frente e 1 ré; 
8. Pneus: Radias sem câmara, 275/80 R22,5, borrachudo nos dois eixos trativos 
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e mistos no eixo dianteiro e estepe. 
9. Conforto:  
9.1. Ar condicionado; 
9.2. Acento do operador ajustável, com apoio de braços e cinto de segurança; 
9.3. Rádio AM/FM com entrada USB;  
9.4. Tapa sol externo frontal. 
10. Caçamba basculante: tipo meia cana com capacidade mínimo de 14 [m³];  
10.1. 1(um) cilindro hidráulico frontal com no mínimo 4 estágios; 
10.2. Bomba hidráulica; 
10.3. Tomada de força; 
10.4. Chassi duplo em chapa de aço de no mínimo 8,00 [mm]; 
10.5. Laterais e parte frontal em chapa de aço de no mínimo 8,00 [mm] 
10.6. Travessas em chapa de aço de no mínimo 6.35 [mm]; 
10.7. Assoalho em chapa de aço de no mínimo 10,00 [mm]; 
10.8. Proteção lateral, para choques traseiros, homologados conforme normas 
do INMETRO, escada lateral, barrica d’água, caixa de ferramentas, para barros 
de borracha, pintura da caçamba com fundo epox e tinta “PU”, faixas refletivas 
nas laterais e no para choque traseiro, tampa traseira basculante tipo guilhotina e 
demais itens, conforme legislação vigente. 
11. Demais itens: 
11.1. Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do 
produto;  
11.2. Garantia mínima de 12 meses sem limite de horas. 

Município Consorciado  Quantidade  

Comunors 4 

Alpestre  

Engenho Velho   

Entre Rios do Sul 1 

Gramado dos Loureiros  

Nova Boa Vista 1 

Planalto 1 

Pontão  

Três Palmeiras 1 

Trindade do Sul  

Total 8 

 
 

Item Qtd Un Especificação 

02 3 Un CAMINHÃO 4x2 COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  
1. Características gerais: 
1.1. Novo zero horas, ano/modelo 2024 ou superior, 4x2; 
1.2. Cabine avançada; 

1.3. ros e itens de segurança obrigatórios exigidos pelo CONTRAN; 

1.4. Direção hidráulica; 
1.5. Eixos traseiros com suspensa metálica; 
1.6. Para choque de aço; 
1.7. Suporte para coluna de direção ajustável; 
1.8. Tacógrafo digital; 
2. Dimensões: 
2.1. Peso bruto total (PBT) 16.000 [kg]; 
2.2. Peso bruto total combinado (PBTC) 33.000 [kg]; 

2.3. Embreagem monodisco com diâmetro 390 [mm]; 

3. Motor: 
3.1. Com 6 cilindros; verticais em linha; 
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3.2. Potência líquida 255 [cv], com gerenciamento eletrônico de combustível; 
4. Aspiração: turbo cooler. 
5. Combustível: diesel; 
6. Capacidade tanque de combustível: 200 [l]; 

7. Transmissão: manual 6 marchas a frente e 1 ré; 

8. Pneus: Radias sem câmara, 275/80 R22,5; 
9. Conforto: 
9.1. Ar condicionado; 
9.2. Acento do operador ajustável, com apoio de braços e cinto de segurança; 
9.3. Rádio AM/FM com entrada USB; 
10. Caçamba basculante: capacidade mínimo de 8 [m³]; 
10.1. 1(um) cilindro hidráulico frontal hidráulico; 
10.2. Bomba hidráulica; 
10.3. Tomada de força; 
10.4. Chassi duplo em chapa de aço de no mínimo 8,00 [mm]; 
10.5. Laterais em chapa de aço de no mínimo 4,75 [mm]; 
10.6. Travessas em chapa de aço de no mínimo 6.35 [mm]; 
10.7. Assoalho em chapa de aço de no mínimo 6.35 [mm]; 
10.8. Proteção lateral, para choques traseiros, homologados conforme normas 
do INMETRO, escada lateral, barrica d’água, caixa de ferramentas, para barros 
de borracha, pintura da caçamba com fundo epox e tinta “PU”, faixas refletivas 
nas laterais e no para choque traseiro, tampa traseira basculante e abertura 
lateral e demais itens, conforme legislação vigente. 
11. Demais itens: 
11.1. Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do 
produto; 
11.2. Garantia mínima de 12 meses sem limite de horas. 

Município Consorciado  Quantidade  

Comunors  

Alpestre  

Engenho Velho   

Entre Rios do Sul  

Gramado dos Loureiros  

Nova boa Vista 1 

Planalto 1 

Pontão  

Três Palmeiras  

Trindade do Sul 1 

Total 3 

 

OBS.: A estimativa indicada nessa Tabela é meramente referencial, sendo utilizada 
para efeito de determinação de quantitativos e definição de limites para adesão de 
outros Entes à Ata de Registro de Preços, não caracterizando, em qualquer 
hipótese, direito subjetivo dos licitantes à entrega da integralidade do quantitativo 
indicado, o qual será solicitado na medida do interesse dos Municípios 
consorciados e/ou do próprio COMUNORS. 

 

1.3. Para a aquisição de caminhões, definido neste edital, será empregada a 
modalidade de licitação denominada PREGÃO ELETRÔNICO para REGISTRO DE 
PREÇOS com vigência de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado por igual período, 
desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei Federal nº 14.133/2021). 
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2. GARANTIAS E ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS.  
2.1. Garantia total do caminhão novo licitado, pelo período mínimo de 12(doze) meses, 
a contar da data de entrega do objeto pela CONTRATADA, contra defeito de 
fabricação, sem limite de horas.  
 
2.2. Será de total responsabilidade do fornecedor a coleta, troca e/ou substituição, bem 
como o encaminhamento para a garantia durante este prazo. 
 

2.3. Da Assistência Técnica e de Manutenção: O fornecedor deverá manter 

assistência técnica disponível em, no máximo de 250 km da sede do COMUNORS, A 

comprovação deverá ser feita através de documento assinado pela proponente, onde 

conste a relação dos prestadores autorizados com endereço completo, telefone, e-mail, 

etc, e de que a mesma e representante autorizado. 

 

2.4. Considerando que os caminhões serão adquiridos por municípios na Região Norte 

do Estado do Rio Grande do Sul, as empresas autorizadas deverão estar disponíveis 

em uma distância rodoviária de até 250 km da sede do consórcio COMUNORS, para 

execução da garantia e assistência técnica por meio de serviços especializados de 

manutenção homologados pela Fabricante e/ou Montadora, inclusive para as revisões 

periódicas.  

2.5. A CONTRATADA deverá prestar assistência técnica e demais assessoramentos  

necessários ao recebimento, uso e manutenção do caminhão. Deverá garantir o 

fornecimento de peças sobressalentes e componentes do caminhão (originais ou 

genuínas). 

 

2.6. Em relação a distância da Assistência Técnica temos que, abrangendo os limites 
de distância e o custo para manutenção, considerando a realidade dos Municípios, 
conclui-se que temos uma economia financeira e uma agilidade maior no atendimento 
do que se propõe, não acrescendo os custos de referência. A partir desse ponto o 
preço de referência teria que ser elevado, e se tornaria ineficiente o certame, 
contrariando o art. 37, caput, da CF.  
 

3. DA ENTREGA. 

3.1. Os caminhões licitados deverão ser entregues no Município que deu origem ao 

termo de Contrato, em um prazo de até 30 (trinta) dias, após a ordem de fornecimento, 

podendo ser prorrogado no caso de aceite pelo Município Contratante. 

 

3.2. Junto ao objeto licitado deverá acompanhar o manual de operação, em língua 

portuguesa, sendo obrigatório fornecer treinamento “in loco” para operação e 

manutenção prevent3iva a servidores indicados pelos municípios consorciados sem 

ônus adicional, para o CONTRATANTE. 
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3.3 O objeto licitado deverá ser transportado em veículo apropriado, e todas as 
despesas relacionadas com a entrega correrão  por conta do Fornecedor; 
 

4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Será vencedora a licitante que apresentar o 
Menor preço por Item do objeto a ser licitado. 
4.1. O orçamento deste Termo de Referência é sigiloso, com fundamentação no art. 24 
da Lei 14.133/2021. 

4.2. O orçamento (valor de referência) para o certame será sigiloso ao passo da 
publicação deste instrumento convocatório, sendo divulgado pelo Pregoeiro apenas 
quando da eventual negociação de preços com os fornecedores, caso estes 
apresentem propostas sensivelmente superiores ao valor estimado para os produtos. 
 
4.3. A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances 
gravitem em torno do orçamento fixado pela administração. Essa medida se revela 
particularmente eficaz em procedimentos com lances (como é o caso do Pregão 
Eletrônico), pois, sem as balizas do orçamento da Administração, o competidor deve, já 
nessa etapa, oferecer um preço realmente competitivo e dentro do limite de sua 
capacidade de executar a avença com uma lucratividade adequada. Caso assim não 
proceda, esse competidor corre o risco de ser desclassificado sem a possibilidade de 
apresentar outra proposta mais competitiva, de acordo com os critérios que regem a 
apresentação de lances. Amplia-se, assim, a competitividade do certame e propicia-se 
a obtenção de melhores propostas para a Administração. 
 
4.4. Não se ignora que determinados agentes do mercado participam de licitações e 
elaboram suas propostas sem analisar sua capacidade de honrá-la. Esses agentes, 
seja por não disporem de meios para tanto, seja por não estarem dispostos a arcar 
com as despesas daí decorrentes, simplesmente se baseiam no orçamento efetuado 
pela administração. Esse procedimento, contudo, é temerário porque as propostas 
podem não refletir a realidade econômica do licitante, redundando em dificuldades 
posteriores na execução contratual. Desta feita, a não divulgação do orçamento obriga 
os licitantes a efetivamente analisarem sua estrutura de custos para daí elaborarem 
suas propostas, gerando a expectativa de apresentação de propostas mais realistas 
economicamente. 
 

5. DO PAGAMENTO:  
5.1. O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias úteis contados da entrega e aceite 
total do objeto licitado, salvo o constante no item 19.5 do Edital do Pregão Eletrônico – 
Registro de Preços. 
 
5.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual, caso a compensação entre a sanção e o valor a ser pago não 
seja suficiente para saldar aquela, hipótese esta que primeiro será realizada a 
compensação.  
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5.4. A contratada suportará o ônus decorrente de atraso, caso as Notas 
Fiscais/Faturas contenham vícios ou incorreções que impossibilitem o pagamento. 
 
5.5. Os recursos financeiros correrão por conta da dotação de cada ente Consorciado 
e aos que aderirem esta Ata de Registro de Preços. 
 

6. Fazem parte deste Termo de Referência o Edital Pregão Eletrônico 003/2024 e 
demais anexos. 

 

Trindade do Sul/RS, 21 de outubro de 2024. 

 

 

 

ROGÉRIO NARDELI KOHLRAUSCH 

Secretário Executivo COMUNORS 
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MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRONICO Nº 

003/2024 - ANEXO II. 

 

Aos ... dias do mês de ............. do ano de dois mil e ....., presentes de um lado, o 
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO DO NORTE DO RIO GRANDE DO SUL - 
COMUNORS, Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com 
personalidade jurídica de direito público e de natureza autárquica, integrante da 
administração indireta de todos os entes da Federação consorciados, com fundamento 
legal no artigo 41, inc. IV, da Lei Federal no 10.406/02 (Código Civil Brasileiro), inscrito 
no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXX, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxx Município de 
Trindade do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato representado por seu 
Presidente, Sr. Cristiano Gnoatto, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR no 
uso de suas atribuições, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS DA(S) EMPRESA(S), 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal nº 14.133/2021 e das demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 003/2024, conforme Ata de 
Julgamento de Preços, tendo sido os referidos preços oferecidos pelo(s) 
Fornecedor(es) Beneficiário(s) classificado(s) no certame acima numerado, em 1º lugar 
no quadro, conforme abaixo: 

______________________, CNPJ nº _______, estabelecida na cidade de 
_____________, na Rua _____________ nº _________, que apresentou os 
documentos exigidos por lei, adiante denominado(s) de Fornecedor(es) Beneficiário(s), 
neste ato representado(s) pelo Sr(a) __________________ portador do CPF nº 
_______________ e da cédula de identidade nº ____________________, 

 

      

      

      

      

      

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO. 

 

A presente ata tem por objeto o Registro de Preços de aquisição de caminhões novos 
em conformidade com as especificações e quantidades definidas no Termo de 
Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n.º 003/2024 que passa a fazer 
parte integrante desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS. 

A ata de Registro de Preços proveniente deste Pregão Eletrônico nº 003/2024, terá 
validade de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei Federal nº 14.133/2021). 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGISTRO DE PREÇOS. 

 
3.1. Homologada a presente licitação, o proponente vencedor será convocado via e-
mail para assinatura da Ata de Registro de Preços, no prazo de 5(cinco) dias úteis, 
contados da sua disponibilização, podendo ser prorrogado, a pedido do vencedor; 
 
3.2. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem a 
convocação ao licitante para assinatura da ata, este ficará liberado do compromisso. 
 
3.3. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos 
Participantes, a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 

3.4. O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no site do 
Consórcio e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 
4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, 
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer Ente Público, ainda que não 
tenha participado do certame, mediante anuência ao COMUNORS.  
 
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes 
da ata, assumidas com o COMUNORS e participantes originários.  
 
4.3. As aquisições ou as contratações adicionais decorrentes da adesão não poderão 
exceder, por Ente aderente, ao dobro dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o COMUNORS e 
participantes originários.  
 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO. 

5.1. Os caminhões novos licitados deverão ser entregues no Município que deu origem 
ao termo de Contrato, em um prazo de até 30 (trinrta) dias, após a ordem de 

mailto:licitacao@comunor.rs.gov.br
http://www.comunors.rs.gov.br/


Av. Primavera, nº 670 - Trindade do Sul-RS – CEP: 99.615-000 
Fone: (54) 99240 2698 

e-mail: licitacao@comunor.rs.gov.br 
https: www.comunors.rs.gov.br 

 

 

 

 

 

 

 

34 

 

fornecimento, podendo ser prorrogado no caso de aceite pelo Município 
CONTRATANTE, realizada dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
 
5.2. Junto ao objeto licitado deverá acompanhar o manual de operação, em língua 

portuguesa, sendo obrigatório fornecer treinamento “in loco” para operação e 

manutenção preventiva a servidores indicados pelos municípios consorciados sem 

ônus adicional, para o CONTRATANTE. 

 

5.3. O objeto licitado deverá ser transportado em veículo apropriado, e todas as 
despesas relacionadas com as entregas em cada Município CONTRATANTE correrão 
por conta do Fornecedor; 
 
5.4. O caminhão será recebido provisoriamente pela Secretaria solicitante, onde deve 
ser efetuada a entrega ou por servidor designado pela Administração para recebimento 
do mesmo.  

 

5.5. A contratação somente será considerada concluída mediante a emissão de 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, expedido por servidor designado pela 
Secretaria solicitante, do Ente Consorciado. 

 

5.6. O prazo para a emissão do TERMO E RECEBIMENTO DEFINITIVO será de 03 
(três) dias úteis, contado do recebimento provisório.  

 

5.7. Caso o caminhão entregue não corresponda ao ofertado pelo licitante, o mesmo 
deverá providenciar, no prazo máximo de até 7 (sete) dias úteis, a sua substituição 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei 14.133/2021 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei 
8.078/90).  

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS. 

 
6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo ao Consorcio juntamente com seus Entes Consorciados aceitarem ou não 
tais solicitações, cabendo negociações juntos ao(s) fornecedor(es). 
 
6.1.1. O fornecedor do Registro de Preços deverá solicitar a atualização dos preços 
vigentes formalmente ao COMUNORS, acompanhado de documentos que comprovem 
a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-

mailto:licitacao@comunor.rs.gov.br
http://www.comunors.rs.gov.br/


Av. Primavera, nº 670 - Trindade do Sul-RS – CEP: 99.615-000 
Fone: (54) 99240 2698 

e-mail: licitacao@comunor.rs.gov.br 
https: www.comunors.rs.gov.br 

 

 

 

 

 

 

 

35 

 

primas ou componentes (anteriores e próximos à data de apresentação da proposta, e 
posteriores ao registro) ou outros documentos comprobatórios, que serão analisados. 
 
6.2 Independentemente da solicitação de que trata o item anterior a Administração 
poderá, na vigência do registro, solicitar a redução de preços registrados, garantindo a 
prévia defesa do beneficiário do registro, e de conformidade com os parâmetros de 
pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem a 
redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o 
novo preço fixado será válido a partir da publicação da Ata, devidamente comunicada 
aos interessados.  
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA. 

 
7.1. São obrigações da CONTRATANTE:  

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos;  

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do caminhão novo 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 

  c) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto licitado entregue, para que seja reparado ou 
corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA; 
e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; e 
f) O COMUNORS não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA a, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
7.2. São obrigações da CONTRATADA: 

a) Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo indicado no Edita;  
b) Efetuar a entrega do objeto licitado em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações exigidas 
neste edital; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990);  

d) Responsabilizar-se por todas as despesas/custos oriundas das entregas bem 
como de suas eventuais trocas durante a garantia; e 
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e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

 
8.1. O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias úteis contados da entrega e aceite 
total do objeto licitado entregue pelo licitante, salvo o constante no item 19.5 do Edital 
do Pregão Eletrônico – Registro de Preços. 
 
8.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual, caso a compensação entre a sanção e o valor a ser pago não 
seja suficiente para saldar aquela, hipótese esta que primeiro será realizada a 
compensação.  
 
8.3. A contratada suportará o ônus decorrente de atraso, caso as Notas 
Fiscais/Faturas contenham vícios ou incorreções que impossibilitem o pagamento. 
 
8.4. Os recursos financeiros correrão por conta da dotação de cada ente Consorciado 
e aos que aderirem esta Ata de Registro de Preços. 
 
 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

9.1. Na hipótese de o licitante vencedor recusar-se assinar a ata ou instrumento 
equivalente injustificadamente ou apresentar situação irregular, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a aceitabilidade e procedendo 
à sua habilitação, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta ou lance que atenda o Edital, inclusive negociando o melhor preço.  
 
9.2. O licitante que, falhar ou fraudar a sua execução, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio de ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com o COMUNORS pelo prazo de 5(cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes a punição ou até que seja proferida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízos das multas previstas no 
contrato ou instrumento equivalente, além de outras cominações legais. 
 
9.3. Pelo descumprimento das condições estabelecidas no ajuste, a CONTRATADA 
fica sujeita as seguintes penalidades: 

a) Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades 
para as quais haja concorrido;  

b) Multa por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto licitado, fica o 
fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre 
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o valor total da Nota de Empenho a ser calculado desde o sexto dia de atraso até o 
efetivo cumprimento da obrigação, limitado a trinta dias;  

c) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto 
poderá ser aplicada multa de 5% (cinco por cento) calculada sobre o valor total da 
Nota de Empenho;  

d) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido na Nota de 
Empenho, será considerado rescindido o Contrato e aplicado a multa de 10% (dez por 
cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação;  

e) A penalidade pecuniária prevista neste item será calculada sobre o valor 
contratado e descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou pode ser inscrita, para cobrança como dívida ativa do Município, na forma da Lei; e 

f) As penalidades pecuniárias serão aplicadas sem prejuízo das demais 
sanções, administrativas ou penais, previstas na Lei Federal nº 14.133./2024. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 

FORNECEDOR. 

 
10.1. Suspensão: Os preços registrados poderão ser suspensos nos seguintes casos: 
 a) Pelo COMUNORS, por meio de Edital, quando por ele julgado que o 
fornecedor esteja temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências do Pregão 
Eletrônico que deu origem ao Registro de Preços ou, ainda, por interesse do 
COMUNORS, ressalvadas as contratações já levadas a efeito até a data da decisão; 
 b) Pelo fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências do Pregão Eletrônico que 
deu origem ao Registro de Preços. 
 
10.2. Cancelamento: Os preços registrados poderão ser cancelados pelo 
COMUNORS, quando: 

a) O fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu 
origem ao Registro de Preços; 

b) O fornecedor não tenha assinado o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem a aceitação da justificativa pelo COMUNORS; 

c) O fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato ou documento 
equivalente decorrente do Registro de Preços;  

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato 
decorrente do Registro de Preços;  

e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 
mercado; e 

f) Por razões de interesse público, devidamente fundamentado.  
 
10.3. Os preços registrados poderão ser cancelados pelo fornecedor:  

a) Mediante solicitação formal ao COMUNORS, na hipótese de comprovação de 
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior, que venha a 
comprometer o cumprimento das exigências da Ata de  Registro de Preços.  

b)  O COMUNORS avaliará as razões do pedido e, caso não as aceite, abrirá 
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processo específico para aplicação das penalidades previstas neste Edital, garantidos 
a ampla defesa e o contraditório; 

c) O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente e registrado, por 
apostilamento, na respectiva Ata de Registro de Preços; 

d) A comunicação do cancelamento do registro de preços, nos casos aqui previstos 
será efetuada, preferencialmente, por correspondência eletrônica com aviso de 
recebimento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO. 

 
Todas as disposições mencionadas no edital desta licitação, bem como nos 

seus Anexos serão aplicadas a presente ata/contrato/empenho, ainda que não 
constem expressamente neste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 
12.1. A Autoridade competente poderá revogar este Pregão por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 
observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

a) A anulação do pregão induz à ata de registro de preços e do contrato. 

b) A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar. 

12.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

 

12.3. É facultado ao Pregoeiro(a), em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para 
fins de classificação e habilitação. 

 

12.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
do COMUNORS, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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12.5. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

12.6. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento 
equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

12.7. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br e também na página www.comunors.rs.gov.br 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO. 

 
A presente ata/contrato/empenho será fiscalizada por servidor do Ente 

Consorciado e/ou COMUNORS. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO. 

 
Fica eleito o Foro da comarca de Nonoai/RS para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas da presente ata/contrato. 

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente ata/contrato 
de fornecimento em 3 (três) vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo.  

 

Presidente COMUNORS                                        Contratado/Registrado 

Contratante 
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS - ANEXO IV. 

 

Ao COMUNORS. 
Setor de Compras e Licitações. 
Av Primavera, nº 670, Trindade do Sul-RS. 
Pregão Eletrônico nº 003/2024.  
 
Razão Social: ________________________________ 
CNPJ: ______________________________________ 
Endereço (completo): __________________________________ 
Cidade: _______________     UF: _______ 
Telefone: ______________    E-mail: _______________________ 
 
1. Objeto: Aquisição de caminhões novos, aos Entes Consorciados por meio 
de Sistema de REGISTRO DE PREÇOS, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no edital de Pregão Eletrônico nº 003/2024 e 
seus anexos. 
Itens (constar marca e modelo) 

_____________________________ 

_____________________________ 

 

 

2. Validade da Proposta 60 dias;  

 

3. Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos 

suas determinações, bem como informamos que nos preços propostos estão 

incluídos todos os custos, fretes, impostos, obrigações, entre outros. 

 
Cidade, data e ano. 
 

_______________________________________ 
Nome do Representante Legal 

Assinatura do Representante Legal 
 

_______________________________________ 
Carimbo do CNPJ da empresa 
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